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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 159 , DE 30 DE MARÇO DE 2010.

Dispõe sobre o pagamento de diárias regionais para atendimento de despesas de conselheiros, empregados e de colaboradores do CRA/RJ e dá outras providências.

 
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CRA/RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto no 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e com base no disposto no artigo 47, incisos XVII e XXIV do Regimento do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, aprovado pela Resolução Normativa CFA N.º 369, de 30 de junho de 2009, e

 
CONSIDERANDO que as entidades criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais, são mantidas com recursos próprios, não recebendo subvenções ou transferências à conta do Orçamento da União ou de qualquer outra entidade político-administrativa; 


CONSIDERANDO os limites dos valores de diárias fixados pela Resolução Normativa CFA n.º366, de 24 de abril de 2009 e atendendo o disposto no seu artigo 11, que delega competência para os Conselhos Regionais estabelecerem os valores das diárias a serem pagas pelo CRA/RJ; 
CONSIDERANDO a necessidade de pronto pagamento de diárias aos conselheiros, funcionários e colaboradores do CRA/RJ, designados para representar a instituição em diversos eventos para fazer face às despesas com deslocamentos para fora de seu Município-sede;

 
RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer que o valor da diária a ser paga pelo CRA/RJ para o atendimento de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana decorrentes da participação, por convocação ou designação, a serviço, fora do município da residência do conselheiro, empregado ou colaborador, e dentro da jurisdição do Estado do Rio de Janeiro, é fixado de acordo com o disposto nesta Resolução Normativa.


§ 1º O valor das diárias regionais é o fixado no Anexo I.


§ 2º A diária será paga por dia de afastamento com pernoite, contado a partir do início do deslocamento. No dia do retorno será concedida apenas metade do valor de uma diária. 
§3°  Nos casos de apenas um pernoite, em que a viagem não ultrapasse o período de 30 (trinta) horas, não será concedida ½ (meia) diária no dia do retorno. 

§ 4º  Se as despesas com locomoção, alimentação e hospedagem superarem o valor da(s) diária(s) paga(s), o CRA/RJ poderá, mediante apresentação da prestação de contas e justificativa do conselheiro, empregado ou colaborador, efetuar o reembolso da diferença apurada.

§ 5º Quando a programação não implicar pernoite, o conselheiro, empregado ou colaborador fará jus apenas ao ressarcimento de despesas realizadas com alimentação e deslocamento em sua viagem, mediante a apresentação da respectiva comprovação da despesa realizada.

§ 6º Quando a atividade ou deslocamento se prolongar por mais de 06 ( seis) horas, no mesmo dia,  será concedida  ½ diária. 
§7° O conselheiro, empregado ou colaborador ao utilizar em seu deslocamento intermunicipal passagem aérea ou terrestre fornecida pelo CRA/RJ, deverá comprovar a sua utilização no prazo máximo de 72 horas, contados da data de retorno de sua viagem, mediante a apresentação à CORAF de cópia dos bilhetes emitidos pelas companhias de transportes aéreos ou terrestres. 

Art. 2º - Será concedido um Adicional de Deslocamento, fixado no Anexo I, destinado a cobrir despesas até o local de embarque e do desembarque ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.  

Art. 3° -  Nos casos em que o empregado ou colaborador se afastar da sede do CRA/RJ, na qualidade de assessor, acompanhando conselheiro, fará jus à diária correspondente ao valor recebido pelo conselheiro acompanhado.  

Parágrafo Único - Considera-se colaborador eventual a pessoa que, mesmo sem vínculo empregatício ou institucional, seja convidado a prestar serviços ou participar de eventos de interesse do CRA/RJ.

Art. 4o - As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se a partir da sexta-feira, bem como o que inclua sábados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, condicionando a autorização para pagamento à aceitação da justificativa.

Art. 5º - A diária prevista nesta Resolução Normativa será paga antecipadamente, em até vinte e quatro horas antes da viagem objeto da requisição, de uma só vez e corresponde ao efetivo comparecimento do conselheiro, empregado ou colaborador aos eventos para aos quais tenham sido convocados ou designados.

 Parágrafo único - O não comparecimento ou o comparecimento parcial obriga à devolução, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, do que porventura tenha sido recebido a maior.

Art. 6º - Quando o conselheiro, empregado ou colaborador se deslocar em veículo próprio ou de outrem, a serviço do CRA/RJ, receberá Reembolso de Quilometragem, correspondente à despesa que vier a efetuar, na base de 40% (quarenta por cento) do valor do litro de gasolina, por quilômetro rodado, limitado ao valor da passagem aérea correspondente ao mesmo trecho, quando houver tal opção.
§ 1° - Para efeito de cálculo, a quilometragem será aquela efetivamente apurada no Guia 4 (quatro) Rodas e o valor do litro de gasolina será o valor médio apurado nos postos de combustíveis existentes nas proximidades da sede do CRA/RJ, que constem no seguinte endereço eletrônico: http://www.meucombustivel.com.br    
§2° - No caso de recebimento do reembolso de quilometragem o usuário não fará jus ao recebimento do adicional de deslocamento previsto no art. 2° da presente Resolução Normativa.
Art. 6°- Quando o deslocamento de Conselheiros, empregados ou colaboradores for interestadual ou internacional, vigorará o disposto na RN CFA no 366, de 24 de abril de 2009, para efeito de pagamento de diárias.

Art. 7º - Os processos administrativos que versam sobre o pagamento de diárias regionais ou nacionais, tramitarão em caráter de urgência observando o seguinte:
I - O usuário (requisitante) encaminhará pedido, justificado e acompanhado de comprovantes de convocação, envio ou inscrição de servidor, conselheiro ou colaborador eventual, de pagamento de diária(s) à CORAF;

II -
A CORAF verificará a pertinência do pedido, estipulará a quantidade de diárias, providenciará a autorização do Presidente e solicitará à Contabilidade a emissão da(s) nota(s) de empenho(s) para cada favorecido;

III -
A Tesouraria emitirá o cheque de pagamento da(s) diária(s), colherá as assinaturas dos ordenadores de despesa e efetuará o pagamento ou o depósito na conta corrente informada pelo requisitante.

Art. 8º - A presente Resolução Normativa entra vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições contrárias, em especial a Resolução Normativa CRA/RJ no146, de 07 de outubro de 2009.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2010.

Adm. Wallace de Souza Vieira

Presidente

 CRA/RJ  nº 01-13247-4

ANEXO I DA RESOLUÇÃO NORMATIVA 

CRA/RJ Nº  159 , DE 30 DE MARÇO DE 2010.

	NÍVEL


	DIÁRIA
	½ DIÁRIA

	Conselheiros
	R$ 343,00


	R$ 171,50



	Empregados de nível superior e colaboradores assemelhados


	R$ 285,00


	R$ 142,50



	Empregados de nível médio, auxiliares e colaboradores assemelhados


	R$ 237,00


	R$ 118,50



	Adicional de Deslocamento
	R$ 155,00


Rua Professor Gabizo, 197, Ed. Belmiro Siqueira, Tijuca – Rio de Janeiro/RJ CEP 20271-064  

Tel/Fax: 21-3872-9550 -  E-mail:  cra-rj@cra-rj.org.br  - Site:  www.cra-rj.org.br


